Lei N.º 1955/08 de 14 de outubro de 2008.

Remaneja Recursos Orçamentários, no Exercício Financeiro de 2008.
Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a suplementação das seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores: 

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES
300000000000 – DESPESAS CORRENTES

330000000000 – outras despesas correntes

339000000000 – Aplicações diretas..........................................
R$  
16.125,00
Sub-Total.................................................................................................

R$
16.125,00
01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2002 – manutenção DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

330000000000 – outras despesas correntes

339000000000 – Aplicações diretas..........................................
R$  
  6.800,00

Sub-Total.................................................................................................

R$
  6.800,00

total Suplementação.............................................................

R$   
22.925,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS..........................................
R$
  4.000,00
Sub-Total................................................................................................
R$
  4.000,00
01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2002 – manutenção DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS..........................................
R$
14.125,00
Sub-Total................................................................................................
R$
14.125,00

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2003 – ASSISTENCIA PREVIDENCIÁRIA
300000000000 – DESPESAS CORRENTES

330000000000 – outras despesas correntes

339000000000 – Aplicações diretas..........................................
R$  
  4.800,00

Sub-Total.................................................................................................

R$
  4.800,00

TOTAL ANULAÇÃO............................................................................
R$
22.925,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de outubro de 2008.
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Prefeito Municipal
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